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TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

  

1. OBJETO: DO OBJETO DESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ESTRUTURAS, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS À ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DA 

73ª FESTA DO PADROEIRO SÃO JOÃO BATISTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. conforme especificado na tabela abaixo: 
 

 

PRODUTO QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 

CONTENDO: 12 CAIXAS LINE 

ARRAY LS AUDIO,12 

SUBGRAVES,01 SISTEMA SIDE 

FILL ESTÉREO,01 RACK DE 

AMPLIFICAÇÃO PARA SIDE 

FILL,04 CAIXAS FRONT FILL 

(FRENTE DE PALCO),06 

AMPLIFICADORES  DE  

POTÊNCIA (PARA GRAVES),02 

AMPLIFICADORES POWER 

SOFT,03 AMPLIFICADORES 

ADICIONAIS PARA FRONT FILL,02 

MESAS DE SOM DIGITAIS M32,02 

MICROFONES SEM FIO,08 

MICROFONES SM58,12 DIRECT 

BOX,01 KIT DE MICROFONES 

PARA BATERIA,01 BATERIA 

ACÚSTICA,01 CUBO DE BAIXO,01

 CUBO DE GUITARRA,04 

PRATICÁVEIS,04 CAIXAS DE 

RETORNO,01 TÉCNICO DE SOM. 

1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 
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O valor maximo dos itens é de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais) 
 

2. JUSTIFICATIVA:  A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a 

adequada organização, estruturação e execução da 73ª Festa do Padroeiro São João Batista do 

Município de São João do Caiuá/PR, evento tradicional de relevante interesse cultural, religioso 

e social para a comunidade local. 

 

Considerando a dimensão do evento e o expressivo público esperado, faz-se necessária a 

contratação de empresas especializadas para fornecimento de serviços, mão de obra, estruturas, 

equipamentos e apoio operacional, a fim de assegurar condições adequadas de segurança, 

organização, limpeza, conforto e pleno funcionamento das atividades programadas. 

 

Além disso, o Município não dispõe de estrutura operacional e recursos humanos suficientes para 

atender integralmente às demandas extraordinárias geradas pela realização do evento, tornando 

indispensável a contratação para garantir a qualidade e regularidade da festividade. 

3. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Os interessados na participação poderão tirar suas 

dúvidas e esclarecimentos, por meio do Fone: (44) 34458150 – E-mail: 

licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br (Edital e seus anexos); E-mail: 

administracao@saojoaodocaiua.pr.gov.br (relacionado ao objeto). 
 

 

4. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E FISCAL DE CONTRATO: A fiscalização de 
todas as fases da entrega será feita pelo contratante, por intermédio do agente público, 
designado fiscal do contrato, conforme portaria vigente, com autoridade para exercer em 
nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, 
obrigando-se o FORNECEDOR a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

CONTENDO 4 PAR LED RGB WA 

5W,24 MOVING BEAM 200 (FIXOS 

NA ESTRUTURA DE PALCO E NO 

GRID AÉREO),08 MAC AURA,08 

COBE,04 MINI BRUT 4000W,12 

STROBOS ATOMIC RGB,01 FOG 

MACHINE 3.000W (MÁQUINA DE 

FUMAÇA),01 FUN STAGE 

(DISPARADOR DE FUMAÇA),01 

MESA DE ILUMINAÇÃO MA,01 

RACK BUFFER BOX,01 RACK DE 

ENERGIA (MAIN POWER) 

1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

TELÃO DE LED: 80 METROS DE 

TRELIÇA,01 TÉCNICO DE 

ILUMINAÇÃO, 32 METROS DE 

PAINEL DE LED,01 

PROCESSADORA LED SINC,01 

COMPUTADOR 

1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
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5. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: Conforme disposições do artigo 140 da Lei 14.133/2021. 

Provisoriamente: 03 dias. Definitivamente: 5 dias.  

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: O período de vigência do contrato será  

de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  de  sua assinatura,  podendo  ser  prorrogado  

conforme  necessidade  e  conveniência  da  Administração, nos termos da Lei 14.133/2021.  

7. FORMA DE PAGAMENTO:   O pagamento será efetuado através de depósito em conta 

corrente do FORNECEDOR, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da entrega 

do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais 

entregues. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da 

Secretaria Municipal requerente e do fiscal do contrato.  

 

7.1. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente por esta Prefeitura, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

8. CRITÉRIO DE REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:   

8.1. O reajustamento em sentido estrito, a fim de retratar a variação efetiva do custo de 

produção, estará limitada a variação do INPC; sendo o termo inicial da contagem da 

periodicidade mínima (12 meses) para o reajuste a data do orçamento estimado. 

 

8.2. A solicitação da empresa em caso de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, 

deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 

irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se 

que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos 

pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles: 

I – Ausência de elevação dos encargos da empresa; 

II – Ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 

III – Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a 

majoração dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 

IV – Culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela 

majoração dos encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos 

ensejadores. 
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8.3. A eventual autorização do reajuste ou reequilíbrio de preço, será concedida após a 

análise técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará o objeto a 

partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

8.4. Enquanto eventuais solicitações de reajuste ou reequilíbrio de preço estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

9. HORÁRIO | LOCAL DE ENTREGA |FORMA DO FORNECIMENTO | PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO:  

9.1. O regime de fornecimento será da seguinte forma: (art. 18, VII da Lei 14.133/2021): 

 

9.1.1.  Os serviços/fornecimentos deverão ser executados durante a realização da 73ª 

Festa do Padroeiro São João Batista, no Recanto Caiuá, Rua Vereador Luiz 

Ximenes, s/nº, Município de São João do Caiuá/PR, conforme cronograma, 

demanda e orientações da Administração e da Comissão Organizadora do evento. 

Toda a estrutura contratada deverá estar integralmente montada, instalada e em 

pleno funcionamento até às 12h00 do dia 19 de junho de 2026 (sexta-feira), 

visando à realização da passagem de som das bandas e demais ajustes técnicos 

necessários, permanecendo montada até o encerramento oficial da festividade, em 

21 de junho de 2026 (domingo). 

A prestação dos serviços deverá observar a programação do evento, sendo que, 

na sexta-feira (19 de junho de 2026), a festa terá início oficial às 19h00; no 

sábado (20 de junho de 2026), as atividades ocorrerão no período noturno, em 

razão da realização dos shows artísticos; e, no domingo (21 de junho de 2026), 

os serviços deverão ser prestados a partir das 11h00, em virtude do almoço 

festivo, permanecendo durante todo o período da tarde e início da noite, até 

aproximadamente 20h30, garantindo o adequado atendimento às demandas do 

evento. 

 

9.1.2. Os produtos IN NATURA deverão ser entregues SEMANALMENTE vez que nos 

locais de entrega não tem ambiente adequado para guarda e armazenamento 

dos produtos por mais de uma semana. ☒ não se aplica; ☐ aplica 

 

9.1.3. Os demais produtos deverão ser entregues conforme item 9.1.1. 

 

9.1.4. Salvo, os produtos que contém o prazo de validade especificado na tabela 

do termo de referência, o prazo de validade mínimo:  

03 (TRÊS) MESES;  a partir data de entrega do produto. Os produtos deverão ser 

entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, 

atender as exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial, em 

especial ANVISA ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade 

ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sanções administrativas cabíveis.  

A
ss

in
at

ur
a 

E
le

tr
on

ic
a 

- 
V

er
ifi

qu
e 

pe
lo

 Q
R

C
od

e 
ou

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
ao

jo
ao

do
ca

iu
a.

ox
y.

el
ot

ec
h.

co
m

.b
r/

ap
p-

si
gn

er
/v

er
ify

?c
od

e=
b3

92
e6

7e
-f

95
1-

4f
8c

-b
80

8-
17

12
92

4b
42

55

T
ra

m
ita

do
 e

 A
ss

in
ad

o 
E

le
tr

on
ic

am
en

te
 p

or
 E

lo
te

ch

mailto:prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br


 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    

Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

 

 

9.1.5. A licitante vencedora ficará obrigada a substituir o produto recusado pelo 

Município imediatamente, para não paralização dos serviços. O mero recebimento 

não caracteriza a aceitação do mesmo. Vez que os produtos serão recebidos: a) 

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com a especificação; b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e a consequente aceitação. 

 

9.1.6. O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade 

da empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades. Além da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora, 

também, descarregar, armazenar os produtos no local indicado por servidor, 

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

 

9.1.7. A Contratada não poderá se negar em entregar os produtos solicitados, 

mesmo que em pequenas quantidades.  

 

9.1.8. O não respeito aos prazos de entrega ensejará em processo administrativo de 

responsabilidades e aplicações de multas contratuais, além de outras sanções 

previstas na minuta contratual. 

 

9.1.9. Todas as despesas (diretas e indiretas) com a entrega do objeto serão por conta 

da empresa contratada. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 

10.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste 

termo de referência, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, 

recusando-o na hipótese de desconformidade com as características pretendidas; 

10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, 

relacionados com o objeto pactuado; 

10.3. Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no 

objeto fornecido; 

10.4. Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do objeto, apontando as 

razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste termo de 

referência, no instrumento convocatório ou na proposta apresentada; 

10.5. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações 

pactuadas. 

10.6. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO, 

em condicionamento ao cumprimento dos critérios estabelecidos e os procedimentos 

burocráticos: 

10.7. Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades 

observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 

14.133/2021. 
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10.8. Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

10.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

10.10. Fornece a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação do 

CONTRATADO, informações adicionais, dirimir duvidas e orientá-las em todos os casos 

omissos. 

10.11. Demais informações, estão previstos no Termo de Contrato (este município 

utiliza da minuta padronizada do Governo Federal – AGU – nas versões atualizadas). 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:   

11.1. Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 

11.2. Será responsável pela reparação civil de dano causado ao paciente atendido, 

decorrente de ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência. 

11.3.  Se obriga a cumprir fielmente com as normas profissionais da categoria, agindo 

estritamente de acordo com as obrigações estabelecidas por sua legislação de 

regência, tratando com urbanidade, humanismo e lealdade a população. 

11.4. A fiscalização ou acompanhamento da execução deste Contrato pela Secretária 

Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.  

11.5. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessárias; 

11.6. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas 

na licitação que possa comprometer a continuidade do fornecimento/prestação de 

serviço, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

11.7. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou 

ônus decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando 

essas ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer; 

11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento/prestação de 

serviço. 

11.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte 

cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado de acordo com as disposições 

legais da Lei 14.133/2021. 

11.10. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da Licitante vencedora as devidas 

autorizações para a execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA, ANP ou 

qualquer outro de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a 

devida emissão de Anotação de Responsabilidade técnica.  

11.11. Demais informações, estão previstos no Termo de Contrato (este município 

utiliza da minuta padronizada do Governo Federal – AGU – nas versões atualizadas). 

11.12. A CONTRATADA deverá manter todos os profissionais vinculados à execução 

do objeto devidamente registrados, contratados e em conformidade com a 
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legislação trabalhista, previdenciária e fiscal vigente, responsabilizando-se 

integralmente pelo cumprimento das obrigações decorrentes das relações de trabalho, 

inclusive quanto ao pagamento de salários, encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, fundiários, seguros, benefícios e demais direitos assegurados aos 

trabalhadores, devendo os empregados estar em pleno gozo de seus direitos 

trabalhistas, eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou 

subsidiária decorrente do inadimplemento dessas obrigações. 

 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  O pagamento decorrente deste pedido correrá à conta 

dos recursos das dotações orçamentárias constates do Parecer Contábil, nas dotações 

indicadas/solicitadas pelo Departamento, cujo parecer fará parte integrante do processo de 

contratação. 

 

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES:  

13.1 A penalidade de multa poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 na proporção de: 

13.2  0,5% (zero virgula cinco por cento), por dia de atraso, ate 10 (dez) dias, para 

sanar a irregularidade no caso do inciso I e II. Após esse prazo, a contratação será 

rescindida na forma da Lei, sendo aplicada às penalidades previstas. 

13.3 0,9% (zero virgula nove por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 15% 

(quinze por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso do inciso III. Após esse 

prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas. 

13.4 15% (quinze por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso do 

inciso IV ao VI. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às 

penalidades previstas. 

13.5 20% (vinte por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso dos 

incisos VII ao XII. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às 

penalidades previstas.  

13.6 Poderá ser aplicada cumulativamente à penalidade de multa: advertência, 

impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos 

termos do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

13.7 Demais informações, conforme previsto no Edital e seu Termo de Contrato (este 

município utiliza da minuta padronizada do Governo Federal – AGU – nas versões 

atualizadas). 

14. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Documentos a serem exigidos em Edital levando em consideração ao disposto no art. 70 da 

Lei 14.133/2021):  

14.1. Habilitação jurídica: ato constitutivo (art. 66 da Lei 14.133/2021). 

14.1.1.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

14.1.2.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
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14.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 
portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

14.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

14.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

14.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

14.2. Habilitação fiscal e Trabalhista: (Art. 68, da Lei 14.133/2021). 

14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
14.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

14.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

14.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

14.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

14.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  

14.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

A
ss

in
at

ur
a 

E
le

tr
on

ic
a 

- 
V

er
ifi

qu
e 

pe
lo

 Q
R

C
od

e 
ou

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
ao

jo
ao

do
ca

iu
a.

ox
y.

el
ot

ec
h.

co
m

.b
r/

ap
p-

si
gn

er
/v

er
ify

?c
od

e=
b3

92
e6

7e
-f

95
1-

4f
8c

-b
80

8-
17

12
92

4b
42

55

T
ra

m
ita

do
 e

 A
ss

in
ad

o 
E

le
tr

on
ic

am
en

te
 p

or
 E

lo
te

ch

mailto:prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    

Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 

 

14.3. Habilitação econômico-financeira: (Art. 69, da Lei 14.133/2021). 

14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  
14.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

14.3.3. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício 
social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

14.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta 
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

14.3.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto 
social. 

14.4. Qualificação Técnica: (Art. 67 da Lei 14.133/2021). 

14.4.1. Atestado de capacidade técnica; ☐ não se aplica;  ☒ aplica;  

14.4.2. Atestado de visita; ☒ não se aplica;  ☐ aplica;   ☐ aplica com dispensa; 

14.4.3. Prova de registro no Conselho responsável da área correspondente a este 

objeto, da empresa; ☐ não se aplica;  ☒ aplica;  

14.4.4. Prova de registro no Conselho responsável da área correspondente a este 

objeto, do responsável técnico; ☒ não se aplica;  ☐ aplica; 

14.4.5. Outros: ☒ não se aplica;  ☒ aplica; 

14.4.6.  

 

14.5. JUSTIFICATIVA DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS (DO ITEM 5.4) (ART. 18, IX DA LEI 

14.133/2021): 

14.5.1. A exigência (5.4) é imprescindível a fim de atestar que a licitante tem aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto de uma 

licitação; ou seja, que possui qualificação técnica profissional e/ou operacional para 

executar o objeto indicado no edital, dependendo do objeto, existe regras a serem 

seguidas e fiscalizadas pelo conselho de classe pertinente ao objeto. 

 

16. DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

17. FORO 
Fica eleito o Foro da Justiça em ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta contratação que não puderem ser compostos pela 
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conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

  
 18 - DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço. 

 

 
       São João do Caiuá - PR, 09 de junho de 2026. 

 

 

                                                    
 

    __________________________ 

JOÃO VITOR FONSECA FUMAGALLI 
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
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